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Trabalhos preliminares do censo economico nQs Estados

INSTRUCÇÕES GERAES
I- Aos func6onarios desi.gll1ad:ospara colher nos Estados os elemento.:;

necessa,ri'Ü's á execução do censo 'econol111ico:incumbe, especial-
'mente, org.anizar, 11ãa só a rda'ção ,dos immoveis rttraes au
estabelecit1l'entos d~agricultura e de criação existentes em cada
mU11'icipilO,(omó t<'J11.Lem'O cadastrü d3lS'fabricas e offieinas de
qualquer natureza, situadas nas llllesmas localidades.

II -- Das listas referentes aos i1n1noveis ruraescallstarã'Ü as decla-
rações seguinTes:

a) name da pl'oprietarilO ou occuipaJ11tedaiS terras;
b )denominaçãJa da immavel;
c) muniópia e di,stricta onde se achar situ3.Jd!o.

III - N essas listas ou reLações s'e fará igUlaLmente nllençãa, sen-wre
qqe fôr passivel, -da ár,ea certa ou pr,esull11ida dos immoveis,
do valor venal delles, -da distancia a que se acharem eLas resj)e-
ctiva's sédes municipaes.

IV - Das listaiS iderentes aos estabelecimcnto;ç in dustria es deverão
,constar:

a) a na,me da pra'Prida-rila;
b) a de11'aminaçã'Ü da estabelecimentO';
c) a natureza dia ind!ustrra expLorada;
d) a logar onde se achar si,tu3.Jc1:aa fabáca au a officina.

V - Essas l1elaçõc;scansignarãa, quando fôr possível, quaesquer outms
,esdl1areci:mentas, que parventura POSlS,3Iillinteressar ,a'os serviças
censitanos, t3.Je:soamla, par exemplo, o nUi11l1ef10:eLeoperarios
das fabricas, a prad'ucçã,a 3.JunUlaldleHas, O' seu capital, etc.
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VI - Entretanto, por maiar que seja a conveni1encia, ou a utilidlad'e
de semelhantes parmenares, o essencial e indispensavel é que
as listas ou relações, - referentes, tanto aos im,moveis ntraes,
como aos es'abelecimentos fabris,- sejam organizadas de con-
forl1l1idade, pelo menos, com Os requisitos constantes das instru-
cções II e IV.

VII - N o'S a,ssentalmentüs da imposto territo'riat e bem ass'im na'5
registros de .t'!lTQ,- nos Estalda'S que possuem esses lançamen-
tas,- devem ,exisltir bases srufficientes para O' ca,dastroo dos
immaveis rura,es,

VIII - Quanta a,a arr-a],all11enta dais emprlezas fabris, os melhore;:
subsidias devem ser ,encantrados nO's registJ10s üfficiaes rela-
tiV'üs a-o imposto de industrias e profissões, uteva:nda-sle, parém,
em conta 0'" estabelecimentos que gazarem de i'senção da mesmo
imposta.

IX - Quando as repartições estaduaes nãO' puderem forneoer os
meios para a organização de qualquer dos dais cadastras,-
rural ou faból, - ,convém J1ecarrer é1Jasgovernos municip::.es
ou a 'Outras fontes dignas de cJ1edita.

X ~ As requisiçõ~s d'as (bdos necessarias devem s!er f.eitas' par inter.
media da gaverna est3Jdtnl, é1Jaqual serão el1lcaJl11inha;dos,cam
a poss1vel urgencia, as el!ementos 'solicitadlos, remettenda-;:e
depais toda a material calEgida á Directaria Geral ele Estatistica.

XI - Si houV'er necessidade, poderá o enüssaria da Directaria ele
EstaüsJti,ca calher c1irectamentJe 1110.interior dia Esta,clo ,as infar-
mações de que carecer, requisita,nclaauctJorização da mesma
Directoria .para o farnecimentO' dos meios de transporte.

XII - Afim de haver regularidade no regis,troe 'U'niformida:de nas
elementos apurados, é c-onveniente usar os modelos iUhpressüs
que acünlpanham estas instrucções.

INSTRUCÇÕES ESPECIAES

Estado de Alagõas

I - Na regimen triibutario do Esta;do ,eLeAlagôa:s não figura o únposto
tenitorial. Para obter a I1sta ,dos i1mnoveis ruraes torna-se,
partanta, neccssaria reaarr-er aos Ia,nça'111entasdo Registro Geral
de Te1'1'as, cuja mais reoente regu1:amenta fai ex'pedida com

I
(I
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o decreto n. 290, de 15 de Dezembro de 1909, para completa
execução elas llei'sn. 47, de 12 de Junho de 1893, e n. 320, de 12,
de Junho de 1901, sobr,e ais terr3isldlo Esuad!o. O rleg~stro' foi
instituido "com o fim, nãO' só d!e verifica'r-s,e nnde ha terras
devolutas, .~omo ainda para organi,zação de uma estatistica ter-
ritorial" (Art. 21L E' obri'glatorio para noiclio'sos possuidores
de terras, qver por titulo legaL de 'PrtOlpri1ediadie,quer 'por tiitulo
sujeiDo á kgitimação e reva,Iidação (art. 23). Effeotuam-n'o
as Recehedorias e sub-Ree:ebediorials de rendas em 2 ,Jivros
nUlnlleral(]ns (art. 25), oontendo as died3Jraçôes: a) nome do
pos1suidnr; b) nome da pr'Opri:edadie 'Ou 'possels'Slão, e, s'e não
o tivrelr, o do elistricto 'em que sle acha s,itwa;do o immovel;
c) sua área certa ou pnesumi:da e 06 seus' limftes (art. 29
ns. I, III e IV); aIém de outros pormenores. Está affedo
o registro á Secret:Jxi:a do Intedor, por cujo inue'nmeidio, paDece,
dlev:erão ser obtidas as informaçôes' de que necessita a Dire-
ctori1a Geral de Estatistica.

II - Constitue o imposto de industrias e pro[1Ssões uma das fontes
,de renda do EstéIJdo de Alagóa:s. De cOluformitdadie com o art. 7"
do regLüamcnto expediido üom o decreto n. 595, de 21 de
de Outuhm die 1912, o lançlamel1lDOcomeça no mez ,de Outubro
e é encerrado até '3 I de Dez'emhro, s'e:ndo, rpolsteriOl1mente, remet-
tiel'CUsá Secl1etJaria da Fazenda cópias fie]S' dos referidOls aSls'en-
Itamen:uos, (art. 13"). Ahi slerão, POlilsl,enlcOlntmidlo'S''OIS'ellemel11loos
neaes'ssa,rioSl ao pl',epa'fiO ,daiS l:ilsluaiS',daiS ia.bricas e offieinas
.exils1:entes nos c1jycrs'Ols'111Iuni:cipi!Qls.

Estado do Amazonas
I - No orçamento do Estado do Amazonas não figura 00 impostv

territorial. E' de crer, entretanto, que .se possa 'Organizar o
cadastro do.s immoveis ruraes, r'ecorrendo ás, informações con-
stantes dia estntistica territorial, cujo levantamento foi reguladl'
pelo decret::l' n. 731, dle 16 de Agolslto de 1905. O art. 19 desse
regUilJamento estabdeoe que aS' declarações Ip[\e6tadas, pelos pro.
pri'eta,riÜls d'e inlmovei,s, ou sens represe11'tant,es" relativamente
á odicnomina,ção, á extensão, aiOvalor, á slituaçãJo, etc., das pro-
priedades 'l'Ul'aeS, s'ei'anlJ trans:cripuas. em 2 liV'l1O:Sleguaes, - na
ooUectüria ou mesa de rendado municipilo em que sle achar
situa,d10 00 iml11ovcl,- dJe 'conformidade com o nliode'1o anneXlo
aü mesmo regulamenDo, s'cndQ um eLos livJ1O'Sremetüd'o a(l

Im;pector do ThesO'uro. Alü, portanto, devem :$Ie3ichar os lan-
ç.amentos necess.arios á f,eiltura da rdação ,dOISimmoveis ruraes.
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II- Da mesma fórma que a grande maioria dos Esta,dios, trikit:J
tambem o Estado do Amazonas o exercici'O da's industrias e
pro fissões, d'evendo esse imposto servir d'e bws'e á col1ecta dias
inform,ações para o arrolamento das emprezas fabris.

Estado da Bahia

1- ;\T o tocante ao Estado da Bahia, 'em cuja tributação orçamenta,ria
não figura aoi11'dao im.posto territorial, os da,dios rdaJtivos ás pro-
priedades ruraes poderão, talv,ez, ser col1ligiJdO'spor internmdic
ela Directoria de Terras, Afinas, Cof,onisaçfio e Immigração
CO'm ,e:ffeito, ,entre os di\'C'J1sIOS'encargos que 00il11jpetemá mesma
DirlecDO'ri'a, em virtudJe ,d'Ü dispos,to no a,rt. 192 ,e ss do negu.
IlanlJenIJoexpeeli1do com 00 decneto n. 18, ,c1Ie29 {lie Novembro
de 1897, figuram as seguintes attribuições: a) construir maPipa~i
toopographioos ,e cartas caelastraes, indicando as terras parti-
cll1'ar,es ,e as elevo\outa-s, a ál1ea ,e a qualidade de1lias" O'Snudeos
coloniaes com os f1C'spectivos1 lotes" ,etc. (~ 13); b) 'ool1eccionar
elementos para a orgaJnização ela carta feral do Estado e defi ...
nitílv'Ü pmparo de um cadastro territorial (S 14). Com esse fim
estaibeIece o ciitadD regulamentO', nO' art. 226, SS I 1e 12, que
os c1Je1egélJdosregionaes, nos diversos distrÍlctos de mediçãio de
terras, nlJÍ'lüstrem, ammalmentc,á l1epartil;áo centra:l desse 'ser-
viçO', toc1las as informações qUle fÔl1em coLliginelo. AJ,éln disso,
com O'Srecurso's facultados pelos assentamentos do i1nposto di
i1ldustrias e pro.fissões, poderão s'er arroladas as propriedades
agricolas onde existem e1lgenhos de fabricar assucar, cuja pro-

ducçã,o é tributada.

II- Arre'ca,elando o Estael,o dia Bélihia o imposto de industrias e pro-
fissões, nos lançamentos ,cJiessei'mposlto Sle,encontr,arão a:s ba:ses
preci,sas para a organização da lÍlst'a dos estabeleci1nentos fabris.

Estado do Ceará

I - O Estado do Ceará não adoptou ainda o imposto territo1'ial, cujos
lançamentos fornecem, como é sabiJdo,a:s melhores hases para
o ca,dastro dos im11'1O~'eisruraes. CO'mt1lodlo,s'ervem de garantia
a,o bom exito dos serviços que vão s,er a,lh l1ealizaJclJos,não só
as d'i'slpo'siçõe.sfavorarveis com que, geralmente, são aoollÚldos no
mesmo Esta,elo os' inqueritos,estatisticos, - quer pellos poderes
p'1.1bll'ioos,qUlCr pelos, pa'rtilcu1.a,l1es,- oomo tambem a circum-
stancia de tepem os trabalhos des:in nawpezaaiUingi'ell(), no Ceará,

(
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certo desenvolviment'Ü, gr:açalS á lüuvavel inilCÍialti'v,ada JUltta-
C01U111Iercial,que já conSleguiu reunir pr,eóosos elemeritos n'Ü
Al11mario Estatístico referente a 1917. Existe no orçamento
estélJdual a rubric-t -- dizimo de gados, - que representa uma
das pri.ncipa,es fontes de ,receita pubJi.ca. Graças aos l'eSlpe-
ctivos lançamento<;, £e1,1106'pdos a:g;entes arJ1ecad<lldores, poderão,
talvez, s,er arf'Oladas as propriedades ruraes ,contribuintes, si pOlI"
acarS'Üo TheslOuro nãoO,possuir a rel1ação dias rl11eSl11aSproprie-
dades, ou mesl1110a li'sta geraI dOIs e'S'tabe1ecin'lJentos agricolas
e pastofi,s 'existentes nos' varios municipios. NO' cas'Ü ,contrari.o,
r.onvirá pecorrer, :jo:r int,ernlJedio ,dlo Governo llQ'call,a:OrScol'le-
ctemes, 'Ou ás aelminirstraçÕ'es munidpaes.

II- Existindo no Estaeb do Ceará 'o imposto de ind~tstrias e profis--
sões, devrem as respectiv,üs lançamentos ser utilisa:dos para o-
prepaTo ela lista relativa élJO'Sestabeledmentos industriaes.

Estado do Espirito Santo

1- Nãoadürpta o Erstadro do E'spi'ritoO Santo 'O i1nposto territorial.
A lei n. 1.053, de 17 de Dezembrro ele 1915, r,egulamentall1c11o
o Serviço ele Terras, in srtÍttlÍ'u, porém, C01l11caraoter obrigatorio,
'O respectivO' regist,,(). Portanto, mediante O'S elementO's ahi colo
ligidos, slerá possivel organizar a rel:açã'Ü dlOISimmoveis ruraes.
O registr'O é feitü, unif.ormemente, em livroO eSlpecial, - quer
no tabeHi'onato nrivativo, elleque trata o aJI"t.75 da lei de orga-
nizaçãüalc1.mimistrativa, quer 11'0cartori'Ü da séele ellQmunicipio
anele está situado o imm,orv:e<1(Art. 9 ~unicO' da cita ela lei).
Entre outras declarrações neoessa,rias á inscripção ,do immovel,
exigem-se a'<;segui'ntes: o nome do possu1,dlor;,,a ,clienom1nação
elo Iogarem 'que se a'charem 'srituad:as 'aiS terras" oon11especi-
ficação dia nome por que são C'onhecidais e do municipio e
elistricto a qUlepertencerem; as bemfeitori<lJs, existel1ltes e a ,esti-
mativa do respectivo ,custo; o valor prrovaV'el ,do immovel, dc.
(Art. II). Além rles.ta fonte, ~ pOlssivel colher mais alguns
'esclarecimentOls sobre as propriedades ruraes, recon'enelo aos
el'ementos estatisticos recente111lenrtrereunidos em um illlquerito
economico r'ealizado nos municipios do Estado.

IT - No Estaelo elo Es'pirito Santo pert'ence a.os mU11JilCÍpiOlso imposto
de industrias e pro fissões. Aos PrefeiJtos 111Iunicipaes devem.
portanto, 5'er sol,icitac1las as informações 'Preci,s'a's para a 'Orga-
nização elo cwelastro elas fabricas e offieinas.
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Estado de Goyaz

I - Pela lei estadeal n. 12, de 21 de Julho de 1892, foi creado em
Goyaz o imposto territorial, o qual esteve em,vigo:r até 191.:,
s,en<ciosuhstitu.ido neslsa data pe[:o imposto rural (Lei n. 521, de
30 de Julho dle 1915). A diff.er'ença entre os dois i111lpoiSto;
oonsiste em basear-s'e 0' primeiro na extensão territorial ($wo
por kil'Ometro quadrado, Art. 3°), emquantÜ' que o segundo é
cobrado proporci'Ona1111lente ao valor da propriied'adle (Art. ,=:0).
Segundo o art. 6° da ótlada lei n. 521, a revisão dio l,ançamento,
para a cobrança do imposto, é feita na mez dle M,aj.f) de cad'<1
anno, sendo de presumir que existam cópikliS do r'tÍerido lal1"
çamento na Secrctarila de FinCl;nças do EsrlJado. Além. di3,;o.
ha em Goyaz a Repa'rtição de Terras, especiaLment~ encarre-
gada de medições, ,cien1JaDCaçÕesdie terrenos, ,etc.

II - Sendo cobradu em Goyaz -o imposto de industrias e profissões,
os respectivos lançamenltos oonstituem a fonrt:e das informações
precisas para o ca,dastro das fabricas e ofjic£nas existentes nos
municipios.

Estado do Maranhão

T - O imposto territorial f.oi creado nO' Maranhão pela lei n. 691, de
12 de AbriU die 19I5, e a sua arrecadação regubamentada pelo
decreto n.22, de J7 de Maio ,do mesmo anno. Os .malppas que
contêm as decla:rações relativas, ,aos imlmoveis sujeitos ao imposto
são recolhidos á Secretaria da Fazenda dentro do prazo de
60 dias, a contar da alPprovaçã:o ,dias kunçamentns, ,afim de serem,
em s,eguild,a, tmnsmiuidos á Secr,etaria do Interim, onde se fa.'!:
o competente registro (artigos 26 do regulanlJento e 16 da refe-
rida l'ei). Em virt!ldie do d'i's.postJüno art. 17 do reguJiamento,
se ett.ectuam os lançamentos durante os mez,es de Maio a Julho
de cada annro, de~til1ando-se o prodluotn da arrecadação do
impostoexc1us'i,vamente á demarcação da81terras e custeando o
Go\"erno o trabalho dos agrimensores necessarios a,o lTJieSllno
serviço (arÜgo 7 do ll~gulamento). Na Sec11etariCl;,do Interior
devem existir, portanto, oOiSe1:ementos precisos para o c~dastro
cios immoveis l'umes.

II - Arr'eJcaldando o Es,tado do MarCl;nhão o imposto de industrias e
profissões, não é diffiól cons1eguir pelos neSlpetctiV'Oslançamento;,
a rdação eLetodas as fabricas e ofjicinas C0111:sé de nos vario.s
muni,cipios.
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Estado de Matto Grosso

1- Tem a data de 7 de Janeiro de 1914 o regulamento expedido
pelo Governo do Esta,dü de Matt0' Grosso, com o decreto.
n. 351, para o lançamento e cobr.ança do imposto territorial.
Segundo estabelece o art. 10 do dtélId0' regulamento, s'ervirãu
de base a'0 lançamento do impo'sto as estatisticas dos 'Possuidores
de i1n11loveis, que a Directoria de Terras é obrigada a organiza."
all111wI111ente.Estabelece ainda o ~ l° do mesmo artigo que do
Livro de R egistr,) de IwopriedélIdes (existente na Directoriq
-de Terms) serão extrahidos os denlJenbos ,pr-eciso,s pam essas
estatis:tilca:s, daiS qua'es constará, por muni,cipilo, a relação dos
immO'veis, oom indicação do 11I0medos' res:pectivos possuidores,
a área 'Oorresponc1Jenbe em hectares, denomi'l1ação, Iinli<tes, etc.
ESIslas l'iJstas, lalsrsil1lorganiZJaJdas pélIra ,cadia muni'Ci-pio, serã"
remettidas ao Thesou-ro esta:duall, afim d1e s-.erem opportuna-
mente trammátticla~ ás ,estações arrecadadoras.

II- Tambem existe no' EstadO' do Maltto Grosso o imposto de
industrias c P1'Ofissões, c1Jevendo -constar dos li'Vros de lança-
mentos a rdação ,o111lpJ.etadas fabricas e .o[ficinas existen;te~
nüs municipios.

E3tado de Minas Geraes

I--Foi o Estado de Minas Geraes um eLos primeims a adoptar no
seu regimen tributarilO o i1nposto territorial, de conformidade
com a lei n. 271, de l° de Setembro de 1899, e o respecêi i'O

regulalTloemo alpprovado pelo d1ecreto n. I .242, ,clle 4 ds
Maio de 19°1. Bo:;teriormente, ,expediu 'O Go-verillo estac1uai
novo regulamento para -omesmo i'mposto, com o decr,eto n. 1.6j'::5,
de 27 de Fev'ereiro d", 1904. De aocorcLo '0011110' art. 12, ns. Il
e IlI, as declarações dos contribuintes são archivadas nas sol-
lectoriaól, fazenidio-se os registros em duplicata, em 2 Li\T1'OS
igua'es-, sendo um rielles rcmettido á Secretaria das Finanças,
depois de ci1cermdo o lançamento. ConstélIm dos registros offi-
ciaes: o nome do propri'etario -de cada um dos i'mm!oveis insc;'i-
ptos, a situação, o va,lür e a área correspondentes, sendo a ár~,l
indica,da em aLqueires de 50x 100 braças, ou 24.200 metrDs
qua,dra,dicIs (Vide modelo annexo ao mesmo regulamento).
Não s,e exige, porém, na inscripção, o nome da propriedade.
Só nest,e particular diverge o m:a,ppa da D~recto,riJa Geral clt
Estatisüca do moellelo élIdoptado, em Mina:s Geraes, para as
inscripções ele i'111moveis. Entreta11'Í'0', havendo vantagem par:--
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o recenseamento das propriedades rnrales 'em s,aber o nOlme de
cada um dos éstabeJecimentos agri'col<lis 'e pa:sltoriJs, seria con-
veniente tentar obter de o.utra fonte ,essa informaçãO'.

II- Figurando na reoeita do Est<lido de Minais Geraes o imposto àc
il1dHstrias e profissões, dos l'espectivos, lançamentos devem se:-
tirados' os eIlementO's neoeSiSar]O!s<liO',c<lidastro das fa'bricas e
ojficinas exisrbentes nos varios municipios.

Estado do Pará

I -- O imposto territorial constitue uma das fontes de receita publica
no Estado do Pará. Foi creadO' pela lei n. 1.272, de 19 de
Novembr:o de 1912. O art. 4 S 2° ,estabe1eCie que "servirá de
base para o' latt1çamento e a arrecada:ção dO' impostO' o. registru
de terras existJente na repartição ,de Terrws e Obras Pubhcas",
providencia'11el'o o g-overno 11'0 sentildlo el,e slerem remettilc1a's pela
mesma repartição copiais dos registros, 'Po-r municipiOls, ás co1-
lectürias, afim de que estas fiquem habüitada:s a proceder ao
r.eferido lançamentc '. E' f,acu1lta,clioao cüntribuinte o paga-
mento do ih1lpOStOC]uer nas coIlecrorias, quer na Reeebec1lori'a
cle Rendas do Estado, pam o que sãO' os COi1'liecroresübrig<lido5
a remetter dentro do prazo de 2 1ne:::eséÍ Recebedoria uma cópi;;,
authentica do lançamento que eftectuarem (Art. 4SS4eS).
Portanto, os .e1:emfntos de que depende a organização dto
cadastro das propriedades ruraes poc1lem sercoUigi,elos, não só
pe1o's lançamentos do imposto territorial, como tambem pelos
a's.s:enta:mentos do Registro Gera11 da propriedade territorial,
tendo já O' Pod'er Ex'ecutivo auctorisad\o a regula:mentação do
mesmo .serviço.

fI - Exi'stindo no Esrtndo elü Pará o imposto de industrias e pro fissões,
servirão os respectivolS assentamentos para a feitura elo cadastro
daos ell1pre::;as fabris existentes nos varias munici:pios.

Estado da Parahyba

I- Embora não haja nü Estado da Parahyba o imp'osto territoria~,
é de presumir que o,e consiga, com alguma facili<bde, o <lirro-
lamento das propriedade.s agrioolas e pastori,s existentes em
cada um dos mU'l1icipios, attendendio-se ao precioso auxilio que
póde prestar a Repartição ele Estatistica est<licLual. Já o An-
nuario dessa Repartição, correspondente a 1916, publica, por
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mumclpl'Ü's, O ca.dastro dos eSltabelocimeJ1ltos productol'es de
as's,uca,r .e de ra.padura, e bell1a'ss,j1111'a relação do's que pOlssuem
appal'e1hosdie benefi,ci,ar a]godão. Ha, talvez, necessi,darde de
completar e:ssals listas, inc1ui,ndo 'Outras .pl'~iPriredadies" porven ..
tura, não arrol]adas.

II- De conformi,délJde com: os lançal111!el1ltos,do imposto de indttstrias
e profissões, s,erá pos.sivel obter a relação compl1e1a dos esta-
bdecimentos industriaes (fabricas e officinas) existentes no
Estado.

Estado do Paranã
,

j _ A lei n. 1.201, de 16 de Abril de 1912, - que creou o imposto
tenitorial no Estad'o do Paraná, foi regulaJl11entada .pelo
decretO' n. 606, de 28 d1e Junho do mesmo anno. Em vir-
tude do dispOls'vo no art. 7 S I ,do rrderildo rregulam:ento, con-
signam O'S;]ia11çamentos ,offireiaes, COUllrelação a ,ca:da imlUovel
registrado, entre outras, as s,eguintes declarações: a) o nome
do propr.etari'O ou occupante das terras; b) o municilj)io' em
que se 3cha situado o immovd; c) a .denominaçãO' dio 10ga!!' e
do immovel; d) a área approximarda, em alqueires, quando se
tratar de terras não me;didas, e a área exaota, quandO' effe ..
etualelas as medições. O va~or venal de c3Jda 'verrenO', para os
effeitos do lançamenbo c1'0iU1l1polstO',é determill1ardio perla .extensãO'
da r:espediva área combinada com 'Ü valor da unidade de S;l~per-
fióe, que é c1<lJssificada em 4 padrões d'isJtinctos. Segundo os
dados consta'ntes do cadiarstrro gera;], existiam no Estado em
1912, 79.564 propriedades rumes, que .pagavam o impostO' ter-
ritorial, represent;\ndio uma Sl~pe:rficie de 4.704.419 alqueires,
de 24. 200m2 cada um, ou; sejaJll, larpproxima,dam'ente, 11.384.694
hectares. (Vide qua1dflO ,3UlIneXOao R<eJra'oorioapresentado ao
Presidente do Estado ,elo Paraná pdo Secretario da Fazenda,
em 31 de Dezembr.o de 1913, ref,eJ1ente ao exercicio fi'nanoeiro
de 1912-1913,pag. 18).

De a:c:côr d'0' com o ;3,.t. 16 S~ l° e 2° ,dO' regul anl'en to,
a Secretaria da Fa:::enda de7Je dispor 'de cópias extrahidas dos
lançamentos feitos pelas collectorias.e agencias fisea.es, nos
municipios c1(l EstadO'.

II- Como fonte de receita estac1ual existe, igualmente, 1110'Estado
do Paraná, o imposto de industrias e profissões, cujO' regula-
mento, mais recenbe, parece ter sido .o ma:ndardo executar pel(l
decreto n. 58, de 1° dle Julho de 1914. Com rderenda á
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il1dustria propriamente dita, gosam a:penas de is'enção do im-
po'sto as fabricas de ferro (art. 5° ~8°), ficando a elle sujeitos
os demais estahele'Cimentos fabris, cuja especificaçã,o detalh3lda
consta da tahella annexa ao referido regulamento. De confor-
midade cam os lançamentos feiuos, poderã0 ser obüdas de ,cada
uma das re' ,artições arreca'cbatClJorasdJo Estado as informaçõe"
de que carece a Directoria Geral eLeEstatistica, no tocante ao
cadastro das C111pre:::as fabris.

Estado de Pernambuco

I- Tambem 'O Estado de PernanJ:lmoo adaptou; ha ,poucos annos,
no seu regimen trihutario, o imposto territorial, de ,cujo regu-
lamento, porém, 3 inda não teve cünhecimento a Direcboria
Geral ,de Estatistica. Todavia, já f'Oi 'posta em execuçã,o a Lei
que creou 'O mesmo imposto, visto C0l1110da mensagem do
Governador, dirigida 310 Congresso Legisl1a,tiv'o do Esualdo 'em
6 de Março de 1918, ,consta a quantia a,rreca,dada no exerócio
financeiro de 19[6-1917 (pag. 33). Segundo a referida men-
sagem, "por acto de 4 de Julho de 1916 resolveu 'O governo
de Pernambuco confiar á União dos Syndi,catüs Agricolas a
execução dos sen iços d;e estatistica,com o concurso dos Pre-
feitos e Presidentes dos Conselhos Municipaes, ColJectores
fedieraes e estad uaes, que, soba: rpres.idenci a dos Juizes de
Direito, consti.tuiam a:s 'co111lmissões de estatistica dos Muni-
cipios". Ao te:lnpo da mensagem, as cOlmmi'ssões de Goyanna
e Bôa Vista já 11c.viam remettid'o as relações completas das
propriedades rUT<1CS 'exis'ventes ne5Slas loca!li,cLadJes. Eram,
porém, inoompletas a:s listas recebidas de Palmares ,e Agua
Preta, pro!' mencionarem apenas üs eng'enhos de faJbócar
aSSlU03lr.No 2° semestre .de .1916, segundo o mesmo documento
official, encetaram correspondencia ,com a União dos Syndica't:os
Agrico13ls as comnüssões, de varias üutros M:unicipio'S. "A secção
de estatistica organizou ainda um g11ande quadro das uzin3JS de
assoU,car, contenuo propriedaôes, s,iltuação, c3Ipa,ci.dade ,diaria
produiCção annual, etc." Convém, portanto, recorrer á valiosa
interferencia dess,e importante orga,m da;s cLasses produdoras
do Estado, afim de cÜins'eguir 'Os elementos necessarios á Di,re-
daria d'e EstaÜstica.

II- Adüpta o Estado de Pernambuco 'O imposto de industrias e pro-
jissi1es, havendo po'rtanto,elementos para organizar a relação
das fabricas e ojJiânas, lücalisadas no seu territorio.
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Estado do Piauhy

J - Embora não tenha sidocrea,do ainda 'Ü imposto territorial, no
Estado do Piauhy, é ,possivel, toc1avila, por llLei'o dias lançamentos
rdativos ao dizimo do gado, organisar o caidastm das fa::;endas
de criação existentes nüs, <divel1sos muniópiüs. Segun.doo re1a-
t060 apres,entado pelio Secretario da Fazenda, em 30 ele Abril
de 1914, no él!nnoele 1913 exi,stiél!m8.128 estabele'Cimentos dlessa
natureza, cios quaes 6.855 c1'esÜnaclas élJOgado Vél!ccum, 1.108
a,o gado caval1:ar e r65 ao gado muar. E' provave1 que a arre-
cadação dessa penda se faça élJinda de conformidade com o
regulai11lienlo n. 98, -de 23 dle F'evereiro de r887 (Vilde Rela-
torio do Secreta1'io da Fa:::e11da, apresentado em 25 de Abril
de 1913, pago 21). Segundo 'Ü3Ir't. r5, os 1'a'nçaJmentos devem
ficar conc1uidos alté 15 de Agosto de cada anno, cumprin1do
aoscolJ:ectores enviar cópia fiel dessa escriptumção ao Thesouro
I'ogo depois de feita a revisão pela competente c01nmis~ão fiscal.

II - Como 'Os demai,s Estados, ado~)ta o Esrtado <do Piauhy o imposto
de industrias e pro fissões, s,endio" portanto, faól obter, pel'Os
lançan:uentos fi:scaes, a lista elas fabricas e ojficinas por~entura
existentes nos diversos municipios.

Estado do Rio de Janeiro

T- A lei n. 1.131, pro<l11ulgadaem 26 de Novembro dle 1912, oO'ils'OEidJou
as }eis e os d'ecretos anteriores referent'es ao imposto territorial
na Esta.elo dio Rio ele Janeiro. O ilmQ)Ostotem por basle a esta-
tistica territorial, cujo l'ev'élntamento f.oi ordenado pelo decreto
n. 819, de 31 de Dezembro die 1903. Nas Col1ectarias. esta.duaes
ou na Inspectoria de' Fa:õenda ha de haver cópias ,dos ~an-
çal11ientos {eibos para a an1ecadação dessa rendia.

II - Adoptando tanibem () Estado do Rio de J31neiw o imposto de
industrias e profissões, cujus lançamentos dlevem existir na
I'l1S1pectoria de F'lZel1ela, ou nasesiações arrecélleladoras, da
mesma escripturaç;]() 'podeln s'efcalil:igielos 015 elementos precisos
para a organização do çad3lstro das fabricas e ojficinas exisúentes
nos diversos municipiOis.

Estado do Rio Grande do Norte

I - Quanto ao Estac10 elo Rio Grallde elo Norte, onde não foi ainda
creadÜ' 00 imposto territorial, faltam elementos que permittam
indicar com s'egurança 'Q'S meios mais apropriados para obter
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a relação dos i11l1l1OVcisruraes. Por defic~enóado regul.annento
expedidi0".com 00 decreto n. 160, de 13 d.e NloiV'embro eLe 1905,
para o lançamento e arr.eeadaçãO' dlo imposto de industrias e
profissões, Hão é poesivel saber s.e aJI'gull.11ataxa incide ou não
sobre os estéllbeleómentos agricol1as e ,pastoris. Convém, entre-
tanto, ter em vista que no ThesouroO .estaduar existem cópias
authenticalS cliOlSJançanner:tlQls (art. 6° do regulanrento).

II- Da mesma fórmJa que a 111Iaioriac1JasEStéllc]OS,'O Estac1Jo do Rio
Gmnde dü Norte .adopta tambem 00 impostoclie industrias e pro-
fissões, CUjoOiS cadastros poderão fornecer dementos aproveita.-
v'eis para ;) o.rganização da:s listas, referentes aos estabeleci-
mentos fabris,

Estado do Rio Grande do Sul

I- De accordo com a aucto.ris.ação conferida pela ASSlembléa dbs
Representantes do ESltélJdQdo Ruo' Gra:nde .do Sul, e co.nstante
do art. 5 da lei n. 42, de 25 dle No'Vembro de 1902, expediu
o Governo eJtCllduélll,com .0 .c1Jecreto.n. 565, .de 24 de Dezem,bro
..do mesmo anno, o regul<a'mento para a <l!rrecadação eLO'únpostu
territorial. Segundo o art. 13, 'o Jlançamen1Jo.é feito. de 2 em 2

an110S (éUté30 de MaiÜ'). As inslCripçôes se fazem 'em duplicata, .
em dois livros igua.f'.s, sendo um dos exemplares remettido pelo
exactor á Secretaria da Fazenda, após a conclusão do lança.-
mento (Art. 9, n _ lI). DélJs il1JslCripçõesC011istam: 0' nome do
contribuinte, a situação, a área eo valor .dio i111j111ovel,etc.
(Art'. 9, n. I). No Thesouro estacliual existem, por cüns,eguinte,
os elementüs necessarios para o ca.daisltro dlos ii11m07Jeis ruraes.

Il - Cobrand0' tambem o Estado do Rio Grande do Sul 0' imposto d.e
industrias e profissões, mediante os registros officia.es é faci]
fazer a .coJ1ecta das informações induspensa'veus ao cadastro dos
estabelecimentos fabris.

Estado de Santa Catharina

I- Foi, recentemente institllido, em Santa Catharina, o únposto ter ..
1'itorial, pda lei n. 1.231, dle 29 'de Outubro d.e 1918. Segundo
o 3Jrtigo 4 da l'eferida lei, ,eluquanto- não slemganiza.r o- cad<listro
das prop.riedades ruraes, será o l'ançamento feito de confor-
midade com ccsdedarações .do's contribuintes, .devendo constar,
dos as,s,entamentos, em 11elação a .calem.um doS' immoveis sujeitos
ao imposto, a área, a si,tuação, o valo'r, etc. De accordo com
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o disposto no paragrapho I do mesmo artigo, aIS Íindicações
relativas ao lançamento do exercíc.io financeÍiro de 1919 deviam
ters,ido feitas 'em Dez,embw' de 1918, podendo, entretanto, ser
prorogado opraZio até F'eV'ereiro dle 1919. E' possivel que ao
Thesouro estadual já tenham sidO' recolhidas aiS segundalS! vias
do lançamento, 'Onde se ,e11contrarão ,as ba,ses necesiSarialS para
O'rganizalf a 1i"s,bados immoveis ruraes. Ainda ,de ,aJccôndo aom
a mes,ma lei de 29 de Outubro, ficou 00 Poder ExecutivOo au'Uo-
fÍ'slaJdo a mandar fazer o cadastro da zona rural do Estaoo,
quer por inte1.'111ed'üdas agenciaIS do Commissariado GeraZ de
Terras, quer por uma cOU1m:issão para ,esse fim especialmente
organizada (art" 2?).

TI - O imposto de industrias e profissões constitue uma das fontes
da receita publica ,em Santa CaJtharina. A respectiva escriipt.u.-
ração deve forne,cr os diemeJ:1ltOlsprecisos paJra orgarr1Jizar as
listas dos estabelecimentos fabris.

Estado de S. Paulo

I--O imposto territorial. foi ereadOo no Estado de São Pau10 de oon-
formidClide com a lei n. 920, de 4 de Agosrto de 1904 (art. I

S l° letra a e ~ 2° n. I), sendo regulamentado ,pelo decreto
n.2}64, de II de Janeiro de 1917. De aocordlOocom o art. II,

o lançamentOo começa no pri:lneiQ'Oodia util ,dOomez de Janeiro
e é encerradOo }1o ultimo dia util ,de Fevereil.'O. Feito o lança-
m:ento inicial, procede-soe, annua1mente, a uma sci~11'pl'esrevÍisão,
segundo o que 'consta'f do regi:s:t1'Ode hypothecas das comar-
cas ec1Jas Íinfo.rmações ,dos tabd:liãe'S ,e es,crivilJe:s de paz
(art. 26) .. Pôde, ,entreta11to" ser pro rogado o prazo ,do lança-
mento pelo Secretaúo da Fazenda, mediante l'epres,elltação do
exactor (art. 12 J. O primeiro lançaJll1enrO geral do inllposto
data dOo.anno de 1917 (art. 26). As dedara'çôes para o registro
são feitas 'na co,]]edoüa do mUll:Ílci,pioem que se :achar situado
a immovel (art. 17), devendo ,effectuar-se O' lançamento em
livros ,esrpeciaes foOr:neódOis pda Thesouro (art. 14 n. 1I)_
NãO' consta, porém, do regula111Jento (conforme o 14,SO em outros
Estados) se o r,egistro é fdto ,em duplicata, ,em doÍls livros
iguaes, e si um delles é enviada, posteriormente, 3100 Thesouro.
Todavia, estabelece 00 art. 53 que os exaJCtoresl devem remetter
ao TlzesOttro, até 30 de Abril, nwppas detalhados do lançamento
desse imposto c'm cada loca~idade do seu districto fiscal, para
servirem de base ao quad-ro geral da respectiva estatisúca.
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Segundo ,o art. 24, conclui do o lançamento, é o mesmO' publi-
cado na capital, unicamente no Diari,o' Offici'al, e, nas cidades, do
interior, em um elos jornaes da sédie do districto fiscall. Convém,
portanto, verificar se existem no Thesouro do Estado cópias
do lançamellto que declar'em: o nome dos contribuintes, a situa.
ção e a c1enon1i:nação do i111lnrovel,a sua super ficie, e, finalnliente,
o seu valor venal; indicações eSiSas fornecidas para o registro
das propriedades mraes, de accordo com o art. 8° do Regula-
mento. Além disso, occorre J,embrar que ü Estado -de S. Pa:ulo
effectuou recentemente um recenseanlento agro-pe<:uario, cor-
respondente ao anno agriool<a de 1915-1916. Ha toda vantagem,
se fôr poss'ivel, em aprovei,tar as informações colhidas nesse
inquerito, relatival111ente á distribuição ,das áreas de cada pro
priedaide rural recenseada, mencio'11ando~se na collt1'11na das
observaçâes do mappa impresso, destinaáo a conter a relação
dos i111l1Wveis ruraes: a área total de cada fazenda recenseada,
a área cultiva,da, a área em mattas e a área em capüeiras,
conforme os quatro quesiivos constantes ,dio questiona:rio de
agricultura, que foi en.pregado no referido inquerito. Para isso
será a columna das observações d'ividida em quatro columnas
distinctas.

Il- O Estado de S. Paulo adapta o imposto de C01'11mereio e de
ind1tstria. '.) respectivo lançamento, feito em livros fornecidos
pelo Thesouro, começa no primeiro dia util de cada anno e é
encerrado no ultimo dia util dO' mez dé Março (art. I I do
regllliamento ,expedido cüm o decretO' n. 2.734, de 23 ,de N oVlem-
bro de 1916). Devendo a escripturação estar 'concluida até 30
de Abril, cumpre aos exactores remetter ao Thesoum mappas
detalhados dos rcgisltros feitos em cada uma das local]dades
dos seus districtos fiscaes (art. 38). Por esses lança:mentO's
é poS'siv:e1 organizar a lisrt::agercull dlaiS fabricas e officinas em
activida,de nO's varios muniópios.

Estado de Sergipe

I- Não tendo ü Estadú de Sergipe adolptcudo ainda, no seu regi-
Inen tributario, >O imposto territorial, dO's<1iSSlentamentosrelativos
ao imposto' de industrias e profissí5es, poderão, talvez, ser extra-
hidos as melhores elementos para a org-a!nização do -cadastro
dos 'Í11l11lo'l'eis nlraes, visto cOlmo da mesma escripturação
constam as declarações l'eferel1'tes aos engenhos de fabricar
assucar, cujo numero, s'egund'o a M'ensagem Pr:esidencial dle 7
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de Setembro de 1917, attingia'naqueUa época a 329, - além das
54 uzialas já rexi'sV:'ü1Jes.- rJepres,enrtando .. sem duvi!dla, uma das
maiores fontJe~~de pl1oducção élJgricoilado Esta,dJo. Haverá van.
tagem em solicitar o aJUxili'o ,dia Secção de EstaJÜstica e Archi,vo
da Secnetaria Geral do. Estadb, que, alémelJe 'Outras trabalhos,
co.nseguill eff,ectuar um inquerito gemI dais uzinaJs l3Issucareiras,
apurando inform:aç.}es' ácerca da totalidade desses' estabdeci-
mentos, no:, diversos municipios.

II -.---Os registros d/(l imposto de industrias e profissões fomecerãoa,s
1?a:ses.essenJCiJaJespara o. preparo das listas relativas' a'os estabe-
lecimentos fabris.

Districto Federal

I - No Districto Federal o imposto territorial não póde servir de
base á organização da lism dos immoveis ruraes, ;porquanto o
referido imposto. a1Jtilngea:penas a pl101pri'edade do.s terre11JOSnão
edifica:c1os e lütalis,ados na z'Ona urbana (AJ1t. l° e 2° do ,decl1eto
n. 1.188, de 8 de Junho. d!e 1908). Os estabelecimentos agri-
colas existe11ltes no Di'stricto F,edlera~, e c0111pl1ehe11JdidosiJaJm-
bem no .inquerito e'ÜO'11JOI111LOO,dlevem s'er arr01llados lnediante o
,wncurso da Supcrint'endenda Munidpal da Lavouna, pm intJer..
n1:edio dos s'eus auxiE:al'es e il1lstruotores éligrioolas, 'podendo
prestar, Lgualment<:. vallijosa coaidljuvação a:s AgenciJél's da Pre-
feitura.

n- Dos lançau.nentos do imposto de industrias e profissões, na Reoe-
becliorÍla ,do Districto Fec!Jerail, (M.in~srterilQlda Faz'el1Jc!'<1J),é pos-
s.ivel ooUigir OiSdados pr,eCllSI()S'j)'élirao ca:daSitJ.10,dos estabeleci-
mentos fabris.

Territorio do Acre

I- Para o ,preem:1Jimento dos ma'ppas referentes aos immoveis r'lfrae.~
e élJO'Sestabelecimentos indust1'iaes (fabricas e offidnas) exis,ten~
tes no TerritorilQ do Acr,e, poderio S'Cr'Obtidas as informaçõe~,
por intermedio dos Prefeitos dos 4 Departamentos (Alto Acr~,
Alto Juruá, Alto Purús e Tarau:acá), 'OU' dos Intendentes dos
5 muniópi'Üó em que se divide o mesmo T,errÍltorio (Rio Branco,
Xapury, Cruzeiro do Sul, Senna Madureira e Vi111aSeabra).

Rio, 14 de Junho de 1919.

Acompanham estas instrucções os seguintes mappas impressos:
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ObservaçõesDenomina'"
ção do immovcl

Estado

Districto

RELAÇÃO DOS IMMOVEIS RURAES (0)

Nome do proprietario
ou occupante das terras

Município

-- -..

Numero Ide
ordem

(*) Modelo para o arrOlé1111elltodQS imJ1loveis ruraes. nos Estados onde não existe o im-
/Josto territorial ou a esiatistica ie17'itorial (Alagôas, Bahial Ceará, Parahyba, Piauhy, Rio Grande
do Norte e Sergipe), 110Districto Federal e no Territorio do Acre ..

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA

NOTA - Deste fuappu deve constar a relação dos it111110Veis ruraes existentes 110 llltmÍ-

cipio, tnes como: fazendas, estancias, granjas, sitios. en.crelllzos, etc., não 56 destinados á cultura
de productos agrícolas de qualquer especie (café, cereaes, algodão. cacáo, canna de asstlcar e
outros), como taulbem á criação de anilllaes.

Ell1 relação a cada unI desses estaheleciulentos, agricolas ou pastoris, deve ser 111ellcionado
o nome do proprietario ou occupante das terras, o districto onde se achar situado o iUll11ovel,
e, finalmente, o nome que o luesntO tiver. Alél11 disso, sendo possível, convem declarar, na
colU1llua das ((Observaçõesy a área exacta ou approxhllnda do immovel, assÍlll conto a distancia
em que ficar da séde do respectivo 11lunicipio. O essencial, porém, é prestar as informações soli.
citadas no mappa exactamente de conformidade com os dizeres ahi impressos.
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Ministerio da Agricultura, Industria e Oommercio

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA
Terceira Secção

RELAÇÃO DOS IMMOVEISRURAES (*)
•

Municipio .. Estado ...

I do r':j;~velI Observações

I RÉIS

Area
Denominação

do
immovcl

DistrictoNome do proprictario
ou occupantc

Numero I
de

ordem

=

.-

-- f- -

(*) l\iodelo para a copia dos lançamentos do -imposto territorial nos seguintes Hstados:
Goyaz, l\laranhão, l\1atto-Grosso, Minas Cernes, Pará, Par~ná, Pernatubuco, Rio de Janeiro,
Rio Grande do Sul, Santa Catharina e São Paulo; e dos assentaulelltos da estatistica terr1lorial
no Estado do AUlazonus.

Em relação ao Estado do Espirito Santo, foi adoptado um modelo especial de confor-
midade COtll o Re.c;istro Geral de Terras e tendo em vista o recensealuento agricola recente-
111ellte effectuado no meSll10 Estado.
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Ministerio da Agricultura, Industria e Oommercio

DIRECTORIA GERAL DE ESTATISTICA
Terceira Secção

RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAES
(F.4'BRICAS E OFFICINAS)

Municipio. . Estado .

Designação da
industria Logar onde se acha

Numero
Nome

Nome - situado(Mencionar a in-de do estabeleci .. dustria, declarando O bsct.v ações

ordem do propril:tariQ
mento simplesmente: o cstallclecimcnto,

moveis, papel, bis-
cautos, oleos, etc. rna c numero
conforme o caso)

I ..

N•

..-
---- I-

-

- -
--

--r---
-

--
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